
 

 
 

CONTRATO Nº. 074/2025 
 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
30/2024 – DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
030/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SENADOR CANEDO – GO, SENDO CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA 
WEB, ON-LINE E RAL TIME, DE GERENCIAMENTO 
DE INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
INCLUINDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, 
UTENSILIOS, EPI´S, ARTEFATOS DE FERRO E 
CONCRETO E AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO DE 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CONFRESA, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa a Av. Centro Oeste nº 286, Centro, nesta cidade, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 37.464.716/0001-50, representado neste ato pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Ricardo Aloisio Babinksi, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
Rua industrial , n° 240 Setor Industrial , cidade de Confresa-MT, CEP: 78.652-000, 
portador do RG n° 0996534-3 SSP/MT e CPF n° 555.303.541-49, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado a empresa PANTANAL GESTÃO E 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 18.009.871/0001-31 com a sede no Endereço: 
Avenida Prainha, (Loteamento Consil) nº 09, Complemento: Andar Terreo, Sala 110 A 112 
Bairro: Alvorada Cidade: Cuiabá – MT CEP: 78.048-436 Telefone/Cel: (65) 98448-0108 E-
mail: administração@pantanaltec.com.br neste ato Representado pelo Sr. Roger Corrêa 
Silva, inscrito no RG n° 15428400 SSP/MT e CPF n°020.147.711-46 doravante designada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, vinculando-se ao Processo Licitatório nº 
083/2025, Modalidade Adesão nº 007/2025, homologado no dia 09/05/2025, firmar 
o presente Contrato, nos termos da Lei Federal  n° 14.133, de 01 de Abril  de 2021  e 
legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Tem como objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024 – DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR 
CANEDO – GO, SENDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, ON-LINE E RAL TIME, DE 



 

 
 

GERENCIAMENTO DE INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTÉNSILIOS, EPI´S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS 
E EQUIPAMENTOS. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO VIA WEB, ON-LINE E REAL 
TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
INCLUINDO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL, ELÉTRICO, 
HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E 
AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO DE 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 5.680.000,00 -0,05% R$ 5.677.160,00 

                                                                                                                          VALOR TOTAL    R$ 5.677.160,00   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

2.1 – O presente contrato terá sua vigência de 12 meses, contados da data de assinatura 
desse contrato, com término previsto para 13/05/2026, podendo ser prorrogado no 
interesse das partes por iguais e sucessivos períodos até o máximo previsto em Lei. 
    

 CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 

3.1 – O objeto deste contrato deverá ser cumprido conforme condições e 

especificações constantes no Processo Licitatorio n°083/2025. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA LICITAÇÃO
  

4.1– Para celebração do presente contrato foi realizado: ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 30/2024 – DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO – GO, referente a ADESÃO Nº 007/2025 do 

município de Confresa-MT, o qual a Administração encontra–se estritamente vinculada 

ao seu edital e a proponente encontra–se vinculada à sua proposta e ao edital. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 

5.1- As partes declaram sujeitas às normas da Lei 14.133, de 2021, legislação 



 

 
 

posterior e cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.1– O valor total do objeto deste contrato é de R$ 5.677.160,00 (Cinco Milhões, 

Seiscentos e Setenta e Sete Mil e Cento e Sessenta Reais), que será pago em até 30 

(trinta) dias após a emissão da Nota fiscal/Fatura condicionada á entrega dos itens em 

questão e atesto fiscal. O valor deverá ser depositado na conta do Banco do Brasil – 

Agência:8687-8 – C/C:1998-4. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA 
 

7.1– As despesas decorrentes deste contrato serão pagas com recursos orçamentários 

próprios e correrão por conta das dotações orçamentária; 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Órgão.: 04 – Secretaria Municipal de Finanças 
Unid.: 01  
Ficha: 44 – Material de Consumo  
Fonte.: 1.1.500.1.500.0.001.001 – Recursos Ordinários 
Categoria: 3.3.90.00.00 Aplicações Direitas 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 200.000,00 -0,05% R$ 199.900,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Órgão.: 05 – Secretaria Municipal de Educação 
Unid.: 009 – Secretaria Municipal de Educação   
Proj. Ativ: 2041 – Manutenção e encargos com a secretaria municipal de educação 
Ficha: 120 – Aplicações Direitas 
Fonte.: 1.500.1001000 – Id. das despesas com Manut. e desenvolvimento do Ensino  
Elemento: 3.3.90.00.00 – Material de Consumo 
 
 



 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 600.000,00 -0,05% R$ 599.700,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Orgão.: 09 – Secretária de Agricultura 
Unid.: 01 Manutenção e encargos com secretaria de agricultura 
Proj. Ativ. 2108 – Manutenção e encargos com secretária de agricultura 
Ficha: 346 – Aplicação Diretas / Material de Consumo 
Fonte.: 1.1.500.0.1.500.0-001 001  
Elemento: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 80.000,00 -0,05% R$ 79.960,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Órgão: 03 – Sec. Mun. de Esporte e lazer 
Unidade: 001 – Sec. Mun. de Esporte e lazer 
Proj. ativ: 2045 – Manutenção com o Departamento de Esporte 
Ficha: 459 – Aplicação Direta 
Fonte: 2.1.500.0.1.500.0.001 
Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 

R$ 100.000,00 -0,05% R$ 99.950,00 



 

 
 

INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão.: 06 – Secretária de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2.064 – Manutenção e Encargos com o CAPS 
Ficha: 214 – aplicações Diretas 
Fonte: 1.500.1002-001 – Recursos Ordinários 
Modalidade: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 30.000,00 -0,05% R$ 29.985,00 

 
Órgão.: 06 – Secretária de Saúde 
Unid.: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2.065 – Manutenção e Encargos com Unidade Descentralizada de Reabilitação 
Ficha: 214 – aplicações Diretas 
Fonte: 1.500.1002-001 – Recursos Ordinários 
Modalidade: 3.3.90.00.00 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 30.000,00 -0,05% R$ 29.985,00 

 
 



 

 
 

Orgão.: 06 – Secretária de Saúde 
Unid: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2.277 – Manutenção e Encargos com Programa Casa Rosa 
Ficha: 214 – aplicações Diretas 
Fonte: 1.500.1002-001 – Recursos Ordinários 
Modalidade: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 30.000,00 -0,05% R$ 29.985,00 

 
Orgão.: 06 – Secretária de Saúde 
Unid: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2.063 – Manutenção e Encargos do SAE / CTA 
Ficha: 214 – aplicações Diretas 
Fonte: 1.500.1002-001 – Recursos Ordinários 
Modalidade: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 30.000,00 -0,05% R$ 29.985,00 

 
Orgão.: 06 – Secretária de Saúde 
Unid: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2.061 – Manutenção e Encargos com Hospital Municipal 
Ficha: 214 – aplicações Diretas 
Fonte: 1.500.1002-001 – Recursos Ordinários 
Modalidade: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA R$ 230.000,00 -0,05% R$ 229.885,00 



 

 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

 
Orgão.: 06 – Secretária de Saúde 
Unid: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2.053 – Manutenção de Equipes de programa Saúde de Família 
Ficha: 214 – aplicações Diretas 
Fonte: 1.500.1002-001 – Recursos Ordinários 
Modalidade: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 200.000,00 -0,05% R$ 199.900,00 

 
Orgão.: 06 – Secretária de Saúde 
Unid: 01 – Fundo Municipal de Saúde 
Ação: 2.079 – Manutenção e Encargos com Gestão em Saúde 
Ficha: 214 – aplicações Diretas 
Fonte: 1.500.1002-001 – Recursos Ordinários 
Modalidade: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 50.000,00 -0,05% R$ 49.975,00 

 



 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  
Orgão.: 10 – Secretária de Assistência Social 
Unid.: 03 – Fundo de assistência social 
Proj. Ativ. 2259 – Manutenção e encargos com fundo de assistência 
Ficha: 377 – Aplicação direitas 
Fonte.: 4.1.500.0.1.500.0.001 001 – Recursos ordinários  
Elemento: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 30.000,00 -0,05% R$ 29.985,00 

 
Orgão.: 10 - Secretária de Assistência Social 
Unid.: 01 – Atenção a criança, adolescente e atividade do conselho tutelar 
Ação: 2022 – Manutenção e enc. Com assistência à criança e adolescente  
Ficha: 377 – aplicações diretas 
Fonte: 4.1.500.0.1.500.0.001 001 – recursos ordinários 
Elemento: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 30.000,00 -0,05% R$ 29.985,00 

 
Orgão: 10 – Secretária de Assistência Social 
Unidade: 03 – fundo de Assistência social 
Ação: 2018 – Manutenção e Enc. com CREAS/PAEFI 
Ficha: 377 – aplicações Diretas 
Fonte: 4.1.500.0.1.500.0.001 001 – Recursos Ordinários 
Elemento: 3.3.90.00.00 
 



 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 60.000,00 -0,05% R$ 59.970,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
Orgão: 07 – Sec. Mun. Viação obras e serviços públicos 
Unidade: 002 – Urbanismo 
Proj. ativ: 2088 Manutenção e Enc. Com setor de urbanização 
Ficha: 300 – Material de Consumo 
Fonte: 1.500.000000 – Recursos Ordinários 
Elemento: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 800.000,00 -0,05% R$ 799.600,00 

 
Orgão: 07 – Sec. Mun. Viação obras e serviços públicos 
Unidade: 002 – Urbanismo 
Proj. ativ: 2094 Manutenção e Enc. Eletrificação Rural e Urbana 
Ficha: 311 – Material de Consumo 
Fonte: 1.751.0000000 – Recursos DO COSIP 
Elemento: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 

R$ 1.000.000,00 -0,05% R$ 999.500,00 



 

 
 

ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO 
OU LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Orgão: 03 – Sec. Mun. De Cultura 
Unidade: 001 – Sec. Mun. De Cultura 
Proj. ativ: 2233 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Cultura 
Ficha: 429 
Fonte: 1.500.000000 – Recursos Ordinários 
Elemento: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO 
OU LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS. 

R$ 150.000,00 -0,05% R$ 149.925,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Orgão: 03 – Secretária de Administração 
Unidade: 001 – Gestão Administrativa  
Proj. ativ: 2004 – Manutenção e Encargos com a Secretaria de Administração 
Ficha: 020 – Material de consumo 
Fonte: 1.500.000000 – Recursos Ordinários 
Elemento: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO 
OU LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E 
EQUIPAMENTOS. 

R$ 1.000.000,00 -0,05% R$ 999.500,00 

 



 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Orgão: 08 – Secretaria municipal de Meio Ambiente 
Unidade: 08 – Reforma de Salas para ampliação da secretaria Meio Ambiente 
Ficha: 339 
Fonte: 1.1.500.0.1.500.0-001 001 
Elemento: 3.3.90.00.00 – Aplicação Direta 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 30.000,00 -0,05% R$ 29.985,00 

 
GABINETE DO PREFEITO 
Orgão: 02 – Gabinete do Prefeito 
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito 
Proj.Ativ: 04 – Manutenção e enc. com gabinete do prefeito 
Ficha: 11 – Material de Consumo 
Fonte: 1.500.000000 – recursos ordinários 
Elemento: 3.3.90.00.00 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 500.000,00 -0,05% R$ 499.750,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Orgão: 13 – Secretaria de Planejamento 
Unidade: 01 – Secretaria de Planejamento 
Proj.Ativ: 2221 – Manutenção e encargos com secretaria de planejamento 
Ficha: 448 – Material de Consumo 
Fonte: 1.1.500.0.1.500.0-001 001  
Elemento: 3.3.90.00.00 



 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
ESTIMADO 

TAXA  
ADM 

VALOR  
TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB, 
ON-LINE E REAL TIME, DE GERENCIAMENTO DE 
INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, INCLUINDO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 
ELÉTRICO, HIDRÁULICO, UTENSÍLIOS, EPI’S, 
ARTEFATOS DE FERRO E CONCRETO E AQUISIÇÃO OU 
LOCAÇÃO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS. 

R$ 500.000,00 -0,05% R$ 499.750,00 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 
 

8.1.1 – O vencedor ficará obrigado a fornecer o objeto desta licitação, dentro dos prazos 

estabelecidos após a assinatura do contrato. 

8.1.2 – Entregar os itens referente ao objeto deste contrato nas perfeitas condições 

constantes na proposta deste contrato. 

8.1.3 – Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, tributária, fiscal, secundária, comercial, civil e criminal, que se relacionem 

direta ou indiretamente, inclusive no tocante de seus empregados, dirigentes, 

subcontratados e prepostos. 

8.1.4 – Responder pelos danos e prejuízos de qualquer natureza, causados direta ou 

indiretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, respondendo por si e por seus sucessores. 

8.1.5 – Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na licitação; 

8.1.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

do contrato; 

8.1.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao 

fornecimento do produto/prestação do serviço, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas neste Contrato; 

8.1.8 – Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.9 – Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá 

estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação 

regular, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 



 

 
 

8.1.10 – Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais 

de uso pelo prazo, dos itens constantes no Processo para cada produto específico. 

 
 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 – Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do 

contrato; 

9.2 –  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas; 

9.3 – Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação.  

9.4 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada 

na execução dos serviços; 

9.5 – Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa 

desempenhar com efetividade o serviço contratado. 

9.6 – Receber o objeto/prestação do serviço adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 

qualidade e condições estabelecidas; 

9.7 – Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o 

recolhimento de INSS e FGTS. 

9.8 – Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a 

respeito dos fornecimentos a serem efetuados ou quanto a prestação do serviço; 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 
 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
I    Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 



 

 
 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

IX Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
no Art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
Parágrafo Único – A CONTRATANTE reconhece os direitos da CONTRATADA, em 
caso de rescisão administrativa prevista no Art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 
 

12.1 – A Prestação de Serviços/fornecimento deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimeno da ordem de serviço/autorização de entrega, 



 

 
 

expedida pela Secretaria solicitante.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 
 

13.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos 
servidores devidamente nomeados para esta função, pela Portaria Municipal n° 
124/2025. 

UNIDADE FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE GESTOR (A) 

SECRETARIA DE 
FINANÇAS 

CLAUDIA DIAS DOS 
SANTOS 

CPF.: 839.754.621-91 
MAT. 14244 

THAIS ROCHA QUEIROZ 
CPF: 055.962.351-80 

MAT: 15637 

- 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

RIVAILI DA SILVA REIS 
CPF.: 006.679.011-59 

MAT. 15031 

ANTONIO NETO DE  
SOUZA LEAO 

CPF: 881.480.501-63 
MAT: 13719 

- 

SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

PABLO COELHO 
CARDOSO 

CPF.: 040.463.511-36 

ADALTO PINTO DE 
OLIVEIRA 

CPF: 015.322.241-76 

- 

HOSPITAL 
JEANE LUZ COSTA 

CPF: 015.310.281-01 

MAT: 13200 

LIS GEOVANA M. 

RODRIGUES 

CPF: 007.143.581-69 

SUELI F.DOS S. 
BARBARESCO                

CPF: 931.982.486-04  
MAT.: 554 

CRER  
CASA ROSA 

CAPS 
CTA 

NATIELLY KARINE DOS 
SANTOS 

CPF: 045.955.461-14 
MAT: 14669 

MAGNA DE PAULA FARIA 
CPF: 011.937.921-00 

MAT: 12487 

 

ATENÇÃO   BÁSICA 

MAGNA DE PAULA 
FARIA 

CPF: 011.937.921-00 
MAT: 12487 

NATIELLY KARINE DOS 
SANTOS 

CPF: 045.955.461-14 
MAT: 14669 

ELISÂNGELA S. DOS 
SANTOS 

CPF: 020.654.111–20 
MAT: 14781 

GESTÃO 

MAGNA DE PAULA 
FARIA 

CPF: 011.937.921-00 
MAT: 12487 

NATIELLY KARINE DOS 
SANTOS 

CPF: 045.955.461-14 
MAT: 14669 

 

SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

ELZIENE SIPAUBA 
COSTA 

CPF.: 576.923.53-68 
MAT: 10491 

HITAMARA BEZERRA PIRES 
CPF: 896.791.721-04 

MAT: 12445 
 

- 

SECRETARIA DE 
OBRAS E 

INFRAESTRUTURA 

ROVENE EUFRASIO 
CPF.: 003.730.131-40 

MAT: 14324 

VILMAR PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

CPF: 899.368.091-49 
MAT: 15003 

- 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

CULTURA 

EZEQUIAS PEDROSO 
DA SILVA CPF: 

808.664.171-68 
MAT: 15006 

MARIA LAURA FERREIRA 
QUINTINO                             

CPF: 047.410.101-04 
MAT: 15021 

- 



 

 
 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

FRANCIELLE ALVES DE 
SOUSA 

CPF: 042.499.361-98 

IRILENE ALVES ANDRADE 
CPF: 925.713.361-34 

- 

SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER 

JOAQUIM LIMA NETO 
CPF: 311.101.501.72 

MAT: 15078 

GILMAR NOGUEIRA 
CPF: 916.483.351-87 

MAT: 00037 

- 

SECRETARIA 
MUNICIPAL MEIO 

AMBIENTE 

ADILSON VITAL DA 
SILVA 

CPF: 976.515.241-87 
MAT: 0388 

RENATA GISELLE DA COSTA 
MATOS 

CPF: 753.903.102-68 
MAT: 15640 

- 

GABINETE DO 
PREFEITO 

TIAGO CARDOSO DE 
OLIVEIRA. 

CPF: 052.082.471-78 
MAT: 15004 

LEILA MOREIRA TAVARES 
CPF: 612.099.101-87 

MAT: 15002 

- 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 

JEVERSON PEREIRA 
BORGES 

CPF: 046.037.811-21 
MAT: 13499 

ADALBERTO DE ARAUJO 
BASTOS PAGIOLLI 

CPF: 036.358.471-43 

MAT: 12481 

- 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

14.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre do Norte – MT, para dirimir questões 
oriundas deste Contrato não resolvidos na esfera administrativa, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiado que outro seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 – Os casos omissos serão solucionados com base no que dispõe a Lei nº 14.133/2021, 
suas alterações e também com base em leis municipais que versem sobre o assunto. 
E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 

 
Confresa-MT, 13 de Maio de 2025. 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONFRESA 

Ricardo Aloisio Babinksi 
CONTRATANTE 

 
 

 
 

PANTANAL GESTÃO E 
TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ N°18.009.871/0001-31 
Repres. Legal: Roger Corrêa Silva 

CPF N°020.147.711-46 
CONTRATADA 
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